DECRETO LEGISLATIVO Nº 581 – DE 27 DE ABRIL DE 2012
Concede o Prêmio Parceiro da Cidadania ao Sr. Adinilson Marins dos Santos.

 
Art. 1º  Fica concedido ao Sr. Adinilson Marins dos Santos o Prêmio Parceiro da Cidadania, como personalidade que se destaca na promoção e na defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos portadores de necessidades especiais e dos idosos.



Art. 2º  A entrega do respectivo prêmio far-se-á em Reunião Especial, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com o homenageado.



Art. 3º  Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.



Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de abril de 2012.


PEDRO LUCAS RODRIGUES – Xará


Vereador

JUSTIFICATIVA:


Adinilson Marins dos Santos foi aluno da APAE de Patos de Minas desde 1981. Hoje, frequenta os setores de hidroterapia e equoterapia. Foi Coordenador do Programa de Autodefensoria da APAE de Patos de Minas de 2004 a 2010 e membro da Diretoria Executiva da APAE de 2003 a 2009; foi ainda Coordenador do Programa de Autodefensoria do Conselho Regional das APAEs do Alto Paranaíba II, de 2003 a 2009. Atualmente, é Coordenador da Comissão de Políticas Públicas do Conselho Nacional de Defesa da Pessoa com Deficiência e Coordenador Nacional do Programa Autogestão e Autodefesa da Federação Nacional das APAEs.

Adinilson Marins dos Santos é Bacharel em Direito pelo Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM.

